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RESOLUÇÃO CMDCA/COMISSÃO ELEITORAL/N.º 002/2019. 
 

 
 

Dispõe sobre a Nominata dos Candidatos Deferidos 

e aptos a Eleição Suplementar para Conselheiro 

Tutelar - mandato 25 de março de 2019 a 10 de 

janeiro de 2020 conforme Edital 001/2019. 

 

A Comissão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Eleição Suplementar para Conselheiro Tutelar, do município de Urubici, torna público a nominata dos 

candidatos a Conselheiro Tutelar, conforme será disposto na cédula Eleitoral.  

 

 

1. EDMARA BIANCO 

2. MARCIA PEREIRA PADILHA 

3. RAFAEL VIEIRA WOLLINGER 

4. SANDRO DE LIMA ARAUJO  

 

 

 

Urubici, 28 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 
 

Mara Cristina de Oliveira Luz 

Coordenadora CMDCA 

 

 


